
Ano XXIV - Estado do Tocantins, terça-feira, 14 de fevereiro de 2012DIÁRIO OFICIAL   No 3.56972

NATURATINS

Presidente: ALEXANDRE TADEU DE MORAES RODRIGUES 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA ÁREA 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL SERRA DO LAJEADO

CAPÍTULO I
Da Natureza

de 2011, sendo parte integrante do Sistema de Gestão da Unidade de 

Parágrafo único - Para os efeitos deste Regimento Interno, a 

CAPÍTULO II

I – estabelecer normas de interesse da APA e acompanhar sua 
gestão;

IV – propor, quando necessário, a elaboração e a implementação 
de planos emergenciais;

forem encaminhadas pelos grupos de trabalho;

VII – deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros 
destinados a APA;

 VIII – participar das ações de planejamento e gestão da APA;

X – estimular a captação de recursos para programas nesta APA, 

Público e demais formas de captação de recursos nacionais e internacionais; 

da APA;

de projetos e processos, em caráter de urgência;

XIII – estabelecer o Pla

CAPÍTULO III

Seção I

I – Plenária;

II – Presidência;

Seção II

de 29 de dezembro de 2011, será composto por 20 membros titulares e 

I – GOVERNAMENTAL:

a) Prefeitura Municipal de Palmas;
b) Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Negro;
c) Prefeitura Municipal de Tocantínia;
d) Prefeitura Municipal de Lajeado;
e) Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – SEDUC;
f) 
g) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 
h) Companhia Independente da Polícia Ambiental – CIPAMA; 
i) 
j) 

II – NÃO GOVERNAMENTAL:

a) 
b) Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS ;
c) Federação Tocantinense de Apicultura – FETOAPI:
d) INVESTCO;
e) 
f) 
g) CELTINS; 
h) Federação das Indústrias do Estado do Tocantins – FIETO; 
i) Associação dos moradores de Taquaruçu - CEMEARTE;
j) 

pelas instituições ou entidades para um período de 02 (dois) anos, permitida 

dará a pedido destas ou por não 

Seção III

apreciação;

indicações;

IV – apresentar moções de congratulações ou repúdio;
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aos titulares, caso não possa comparecer é de obrigação do mesmo 

quorum para a realização das 

quorum

I – instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho;

II – apresentação, discussão e encaminhamento de pauta do dia;

 

IV – constituição de Grupos de Trabalhos, quando for o caso;

CAPÍTULO IV

Seção I

 

Conselho;

o;

competência;

Grupos de Trabalho;

VI – representar o Conselho, ou delegar sua representação;

VII – assinar as atas dos assuntos tratados nas reuniões da 
Plenária;

VIII – tomar decisões, de caráter urgente, ad referendum do 
Conselho;

apreciação ou já apreciados pelo Conselho;

carão a cargo do gerente substituto 

Seção II
Dos Conselheiros

do Conselho;

III – representar o Conselho, quando por delegação do Presidente;

período de 02 (dois) dias;

Conselho;

VIII – assinar atas e resoluções do Conselho;

IX – desempenhar outras atribuições que lhes forem solicitadas;

X – requerer esclarecimentos que lhe forem úteis ao julgamento 
dos assuntos incluídos em pauta;

XI – encaminhar os assuntos que julgar pertinentes ao Conselho, 
introduzindo-os nas reuniões deste, dentro da ordem estabelecida em 
pauta pelo Presidente;
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Seção III
Dos Grupos de Trabalho

membros, constituir Grupo(s) de Trabalho, de caráter temporário, tantos 

 

Seção IV

VI – receber dos membros do Conselho sugestões para pauta de 
reuniões;

do Conselho;

Presidência e secretariar seus trabalhos;

IX – distribuir com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data 

por este;

XI – Presidir as reuniões em c

CAPÍTULO V

as propostas de alterações deste Regimento, as quais serão encaminhadas 

 quorum

IPEM

Presidente: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR

PORTARIA/IPEM Nº 016, de 10 de fevereiro de 2012.

O Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 

TOCANTINENSE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - ME, CNPJ: 

RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR
Presidente

Cientes:

PEDRO NETO GOMES DE QUEIROZ
Fiscal

FABRÍCIO MENDONÇA CARDOSO
Fiscal Substituto

RURALTINS

Presidente: OLÍMPIO MASCARENHAS DOS REIS

PORTARIA Nº 041, de 10 de fevereiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO TOCANTINS – RURALTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

 

Regionais e ULES;

RESOLVE:


